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ANEXO | - TERMC DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente objeto é a CONTRATAÇÃC: DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE ACC' MPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS DE 

CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICI“AL DE LIMOEIRO DO NORTE. 

1.2. A presente contratação dos serviços tem como amparo legal no dispositivo do Artigo 

117 da Lei nº 14.133/2021. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO ' 

2.1. A contratação de mão de obra qualificala para acompanhar os trabalhos a serem 

desenvolvidos pelos fiscais de contratos são de suma importância para a Administração 

de Limoeiro do Norte, considerando o regular funcionamento do fornecimento dos bens 

e serviços de natureza obrigatório para o cumprimento da execução contratual por 

parte de todas as Secretarias desta Prefeitur:. 

2.2. Considerando ainda que a fiscalizagdo dos contratos da administragdo pública esta 

prevista na nova Lei geral de LicitagBes nº 14 133/2021, sendo instrumento de controles 

e regularidade das contratações publicas, <endo verificado pelo fiscal de contrato a 

regularidade nas entregas e cumprimentc:das clausulas contratuais, assim como a 

manutenção das condigdes de regularidade siscal e trabalhista 

2.2.1 Sendo assim, temos a possibilidade de auxiliar o(s) servidor(es) designado(s) para 

a função de fiscal de contratos como profissionais qualificados para instrui-los quanto 

as ações necessarias desta função, assim corno auxiliar na elaboração de procedimentos 

inerentes as rotinas de trabalho com» notificagdes, comunicagdes internas, 

providencias cabiveis diante de irregularid:des, realizagdo de anotagdes proprias da 

fiscalização a ser realizada, considerando ainda a necessidade de identificar a real 

necessidade de laudos técnicos para realizagdo de anotagbes e atesto através da 

fiscalizagdo que sejam necessérias de medições de obras e servigos de engenharia e 

servigos especificos, assim como de aquisições de bens de consumo e bens duraveis 

especiais, além das andlises de editais , praz»s e clausulas. Além do acompanhamento 

de obrigagdes fiscais durante fase de pagamento dos contratos, além de sempre 

estando diante de informações que devem “espeitas a Lei Geral de Prote¢do de Dados, 

onde se faz necessério um acompanhamento técnico que não se será possivel a 

fiscalizagdo sem o apoio de especialistas na: áreas, Administrativa, contabil, juridica, de 

engenharia e Proteção de Dados. 

2.3. A Constituigdo Federal de 1988 aburda a necessidade de haver fiscalizagdo 

contratual de maneira implicita, quando. ein seu Art. 37, XXI, obriga a Admigistração 
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Pública direta e indireta, de qualquer dos Faderes da União. Estados ou Municípios a 

contratar obras, servigos, compras e aliénatdes por meio de processo licitatério, com 
clausulas que estabelegam obrigações de exicugio e pagamento. mantidas as condigdes 

efetivas da proposta e do instrumento convucatório. 

2.3.1. Podemos perceber entdo, que o acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo 

dos contratos celebrados pelo Poder Publico decorrem daquela regra constitucional. 

uma vez que essa fiscalizagdo visa garantir que o objeto contratado seja executado de 

acordo com as condições estabelecidas no edital e na proposta apresentada pelo 

Iniciante de forma que a Administragdo nda venha a pagar por um servigo ou compras 

que não esteja em conformidade com essas condigdes acertada no Termo de 

contratado. A execugdo do contrato é uma das etapas do processo de contratagéo que 

consiste em cumprir as cldusulas pactusdas pelas partes em decorréncia do 

procedimento licitatério, dispensa ou inexisibilidade de Licitagdo. A contratagédo ora 

pretendido visa assistir e subsidiar aos gest:: res, fiscais e seus substitutos designados. 

possibilitando fiscalizar e acompanhar a execugdo dos contratos administrativos 

efetivados no ambito do Poder legislativo ou executivo, nivelando procedimentos 

respeitando os principios da legalidade, eficisncia. eficácia e economicidade permitindo 

a evidenciação e transparéncia dos atos de {'scalizagdo na Administragdo publica. 

2.3.2. Desta forma o profissional que realizara a assessoria e consultona do(s) fiscal(is) 

de contrato deve desenvolver tarefas para adequar os procedimentos administrativos e 

supri-lo(s) de instrumentos e rotinas que possam proporcionar a tomada de decisões 

através da seleção da melhor opção do ato administragdo a ser adotado, buscando a 

melhoria dos indices de eficiéncia, eficici: e agilidade das ações na execugdo dos 

contratos sem comprometer a seguranga ne.-execugdo das tarefas. 
2.4. Da caracterizagdo o dos servigos como continuos: Note-se que os servi¢os são 

caracterizados como continuados por sua escencialidade e habitualidade. ou seja. em 

virtude das demandas dianas de procedimen;os administrativos da Prefeitura Municipal 

de Limoeiro do Norte. 

3. DAS NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

3.1. Com o advento da nova Lei de Licitagd:s e Contratos Administrativos, o gestor de 

contratos foi algado à categoria de principio 2, por forga do artigo 117 da Lei 14.133, do 

diploma em comento, devera ser observado pela Administragdo Publica de todas as 

esferas de governo, visto que a PMLN não ter em seu quadro funcional, servidores 

especializados para a realizagio de servicos e sistema préprio e adequado para 

realização das atividades, constantes deste instrumento. 

3.1.1. A necessidade da contratagdo de a<:essoria junto aos fiscais de contratos na 

administracdo publica, é uma prética cada vez mais comum e necessaria. Essa medida sa 
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visa otimizar a gestão dos contratos, garantir a legalidade e a eficiéncia dos processos, 

uma vez que este órgão não dispdes de pessoas técnica e qualificadas, além de reduzir 

riscos e responsabilidades para os agentes publicos envolvidos. 

3.1.2. A legislação que rege os contratos administrativos é complexa e sofre constantes 
atualizages. A assessoria e consultoria especializada garante que os fiscais estejam 
sempre atualizados e apliquem corretamente as normas conferidos pelo art. 117 da Lei 
14.133/2021. As administragdes publicas celebram um grande número de contratos, o 
que demanda um volume de trabalho signi‘icativo para os fiscais. A assessoria pode 
auxiliar na andlise e acompanhamento dos :ontratos, liberando os fiscais para outras 

atividades. 

. Necessidade de conhecimentos técnicos: A fiscalizagio de contratos exige 

conhecimentos técnicos especificos em divirsas dreas, como engenharia, arquitetura, 

administrativa, direito, contabilidade, etc. A assessoria pode fornecer a expertise 

necessdria para analisar a execução dos contratos e identificar possiveis problemas. 

. Redução de riscos: A assessoria porle auxiliar na identificação de riscos e na 

elaboragdo de medidas preventivas, reduzindo a possibilidade de ocorréncia de 

irregularidades e prejuizos para a administração. 

. Melhora da qualidade dos servigos: A assessoria pode contribuir para a melhoria 

da qualidade dos servigos contratados, garantindo que sejam entregues conforme o 

previsto no contrato. 

. Agilidade nos processos: A assessoria'pode agilizar os processos de fiscalização, 

permitindo que os problemas sejam identificados e resolvidos mais rapidamente. 

3.1.3. A assessoria garante que os contratos sejam executados em conformidade com a 
legislação, reduzindo o risco de questionar-entos e de responsabilização dos agentes 
públicos, permitindo que os recursos humanos e financeiros da administração sejam 
utilizados de forma mais eficiente, uma vez n ue os fiscais podem se dedicar a atividades 
estratégica. 

4. DOS OBJETIVOS: 

4.1. A contratação de assessoria tem como objetivo, contribuir para a melhoria da 
qualidade dos serviços públicos, uma vez que os contratos são executados de forma 

mais adequada, contribuindo para a maior trznsparéncia e confiabilidade dos processos 

de contratação, facilitando o controle social, a contratação de assessoria para fiscais de 
contratos é um investimento que traz diversos benefícios para a administração pública, 
como maior segurança jurídica, otimização de recursos, melhoria da qualidade dos 
serviços públicos e maior transparência. R 

e 
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5. DA DESCRIGAO DOS SERVIGOS A SEREM DE VOLVIDOS: 

LOTEI 
em Descrição do item Vnid. de medida | Quantidade | Valormédio | Valortotal 

1 BERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E | MES 12 3.000,00 36.000,00 ICONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
DE CONTRATOS. - SEPLAG CONTRATACAO DE SERVICOS 
TECNICOS  ESPECIALIZADOS ~ PARA  ASSESSORIA E 

» ONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
|De CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
|IMOEIRO DO NORTE 

2 SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E mÊS 2 3.000,00 36.000,00 
[CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
|PE CONTRATOS. - SOSP CONTRATAGAO DE SERVICOS 
[ECNICOS  ESPECIALIZADOS ~ PARA  ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
DE CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ILIMOEIRO DO NORTE 

3 BERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E | mÊS 12 4.982,33 59.787,96 
[CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
|PE CONTRATOS. - SESA CONTRATACAO DE SERVICOS 
TECNICOS — ESPECIALIZADOS — PARA  ASSESSORIA E 
ICONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
|PE CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
[LIMOEIRO DO NORTE 

4 KERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E mÊS 12 4.982,33 59.787,96 [CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
[DE CONTRATOS. - SEMED CONTRATAGAO DE SERVICOS 
TECNICOS —ESPECIALIZADOS ~ PARA  ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 

P E CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
|IMOEIRO DO NORTE . 

5 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E MÊS 2 3.000,00 3600000 [CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
|DE CONTRATOS. - SEMAS CONTRATAGAO DE SERVICOS 
[TECNICOS  ESPECIALIZADOS ~ PARA  ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
IDE CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
[LIMOEIRO DO NORTE 

6 SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E mÊS 12 3.000,00 36.000,00 CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
[DE CONTRATOS. - SESPORT CONTRATAGAO DE SERVICOS 
[ECNICOS  ESPECIALIZADOS ~ PARA  ASSESSORIA E 
[CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 
DE CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
|IMOEIRO DO NORTE 

7 BERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E mÊS Ex 3.000,00 36.000,00 — 
ONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 

|DE CONTRATOS. - SUTRAN CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ITÉCNICOS — ESPECIALIZADOS — PARA ASSESSORIA E 
[CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 

|DE CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
|.IMOEIRO DO NORTE . / 
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8  GERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA ASSESSORIA E [ 2 3.000,00 36.000,00 
[CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 

[DE CONTRATOS. - IMMAB CONTRATAGAO DE SERVICOS 
[TECNICOS — ESPECIALIZADOS ~ PARA  ASSESSORIA E 

[CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AOS FISCAIS 

E CONTRATOS, JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
[LIMOEIRO DO NORTE 

TOTAL LOTE UNICO: 335.575,92 

TOTAL GERAL: 335.575,92 

6. DO DETALHAMENTO DO SERVICOS A SEREM EXECUTADOS: 

Os Servigos de Assessoria e consultoria consistirdo em: 

. A assessoria, deverd acompanhar, assistir e subsidiar de informações 

pertinentes ao(s) Gestor(es) e Fiscal(is) de Contratos. para que este precede com as devidas 

anotagdes deste representantes da Administração em registro proprio de todas as ocorréncias 

relacionadas com a execugdo do contrato, devendo auxiliar na realizagdo de relatérios dos 

contratos com seus respectivos números e objetos apontando as solugBes para regularizagdo 

das faltas ou defeitos observados, sendo ainda dado suporte na verificagdo da conformidade 

da prestagdo dos servigos e da alocação dos recursos necessarios de acordo com o objeto do 

contrato, bem como prestar informagdes a resji2ito da execugdo dos servigos e de eventuais 

glosas nos pagamentos devidos a contratada. 

- Assessoramento juridico e de controle interno da Administragéo, que deverão 

dirimir dúvidas e subsidid-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execugdo 

contratual. 

" O responsável informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme § 29, art. 117 da lei 14;1:33/21. 

" Supervisionar e orientar as ações de execução, controle e acompanhamento 

da gestão dos contratos; 

” Visitas técnicas semanalmente por profissional de nível superior ou técnico, 

devidamente reconhecido pela entidade profissional competente, com experiencia na área de 

assessoria e consultoria na execução de contratos, com conhecimento da legislação pertinente 

com atuação em órgãos Públicos e com com:rovada experiencie na área de Gestão de 

Contratos com base no novo marco legal Lei nº 1º 133/2021 englobando inclusive os contratos 

que envolvem obras e serviços de engenharia; 

" Assisti-lo e subsidiá-lo de infc:mages pertinentes ao Gestor e Fiscal do 

Contrato; Orientação na elaboração de relatório (los contratos com soluções para regularização 

das faltas, defeitos ou vícios observados; 

L Orientar sobre as demais atribuivões do Gestor de Contrato, conforme Art. 117 

da Lei Federal 14.133/2021 

L Orientar e prestar consultoria na elaboração de ocorrência a respeito do 

contrato de serviços 
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" Orientar, acompanhar, assessor1r e treinar os funcionários responsáveis pela 

fiscalização dos contratos, bem como os responsáveis do setor administrativo em assuntos 

relacionados a gestão dos contratos; 

" Propor e organizar reuniões fara discussão e avaliação dos trabalhos de 

controle e acompanhamento de desempenho da gestão dos contratos, durante a sua 

implementação e execução, conforme norma o Art. 117 da Lei 14.133/2021; 

" Orientar, acompanhar, assessorar e os fiscais de contrato para realização de 

suas atividades de acordo com a responsabilidad : de cada fiscal e drea especifica; 

" Realizar acompanhamento técrco junto ao(s) fiscal(is) de contratos públicos 

para assegurar o cumprimento das exigéncias lezais da Lei 14.133/21; 

" Assessorar o(s) fiscal(is) na gestão e fiscalização dos contratos, quanto a 

execução de sua função para que se tenha maior segurança jurídica na execução das despesas 

públicas. 

L Orientar no controle da execuçãc. e fiscalização dos contratos administrativos, 

quanto a formalização, alteração, duração e prcv ‘rogagdo, com ênfase na legalidade, visando 

estabelecer uma rotina de fiscalização, normas co Art. 117 da Lei 14.133/2021; 

- Assessorar e orientar no acompinhamento e controle da vigéncia de contratos 

em execução, dos saldos contratuais e relatorios de execugdo de prestacdo de servigos; 

. Orientar ofs) responsavel(is) 2ara que assegurem o cumprimento das 

obrigagdes de todos fornecedores contratados p::r esta municipalidade, estabelecidas pelo Art. 

117 da Lei 14.133/2021; 

" Gerenciar através de sistema implantado a emissdo de relatérios para 

otimizagdo das atividades diarias; 

" Os trabalhos serão prestados d: forma continuada durante toda vigéncia do 

contrato da empresa contratada para estes serviços e a realizagdo dos servigos será nas 

dependéncias da contratante; 

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

7.1 Inciso Il do art. 47 da Lei n 14.133, d 2021, dispde: “As licitações de servigos 

atenderdo aos principios: do parcelamento quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso”. 

7.2. A ordem instituida no dlsposmvo é clan no sentido de que o objeto seja parcelado 

a fim de melhor aproveitar os “recursos lisponíveis no mercado” e de ampliar a 

“competitividade” do certame. No caso e'1 questão, o objeto da contratação será 

composto LOTES, e para fins de classificação, serão considerados o menor preço 

GLOBAL. Neste sentido, esclarecemos que nossa análise aponta para o UNIFICAÇÃO, 

através de LOTES do objeto. 

8. METODOLOGIA A SER UTILIZADA E EXECL!CAO DOS SERVICOS: 

8.1. Os serviços contratados deverão ser p-astados junto as Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte-CE, e/ou cor.forme determina o Termo de Referéncia, 

correndo lodos os eventuais custos relativis a passagens hospedagem, condugéo, 

A
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deslocamento, alimentagdo, seguros e dernais despesas necessarias a execugdo dos 

servigos a expensas da Contratada 

8.2. Deixar a disposição pelo Minimo de 01 (um) profissional de nivel superior ou técnico 

devidamente reconhecido pela entidade, num total de 24 horas semanais, o profissional 

competente com experiéncia na drea de assessoria e consultoria na execucdo de 

contratos com conhecimento da legislação pertinente com atuação em Orgdos Públicos 

e com comprovada exponencia na lei 14.133/21 

a) Os servigos exigem atuação presencial na: sedes das Secretarias requisitantes, bem 

como almoxarifado central do municipio de Limoeiro do Norte e a distancia na sede da 

contratada, quando for o caso; 

b) Além disso, os servigos compreendem: 

* Servicos de assessoria consultiva, mediante emissdo de pareceres por escrito, sem 

limitagdo de quantidade mensal; 

* Servigos de natureza juridico-administrativa, notadamente o assessoramento nas 

questdes pertinentes a licitagdes e contratos administrativos o a defesa da entidade 

perante os Tribunal do Contas; 

* Servigos de assessoria, mediante emissã de pareceres por escrito, nas questões 

pertinentes a licitagdes e contratos adminictrativos, incluindo a analise, do ponto de 

vista juridico-administrativo, de processos licitatérios, de dispensa de licitação, de 

inexigibilidade de licitagdo, de alienagdes, locações, e outros procedimentos dessa 

natureza, o a consequente elaboração, redação e aprovação das minutas dos editais, 

dos contratos, termos aditivos, ajustes, convinios e acordos. 

* Servigos de natureza Contdbil, quanto o assessoramento nas questdes pertinentes a 

enquadramento de dotações dos contratos e acompanhamento das legalidades fiscais 

na fase de pagamento dos contatos; 

* Servigos de profissionais da drea de engenl:aria quando da necessidade de orientações 

técnicas quando da fiscalizagdo de obras e survigos de engenharia; 

* Servicos a serem acompanhados por especialistas nas áreas de protegdo de dados, 

onde a necessidade de cumprimento da LGPD, faz-se necessario que seja orientado a 

empresa contratada ter especialista na érea, onde trard seguranga no trato das 

informagdes a serem analisadas mensalmense; 

Para fins de controle e pagamento, serd exig,da a apresentação mensal de um Relatério 

de Servigos Executados. O relatdrio devera c:onter, no minimo: 

a. Descrição dos Servigos Prestados: Detalhaiv.ento dos trabalhos realizados no perfodo, 

incluindo as atividades técnicas desenvolvidas, como revisão de editais, elaboragdo de 

pareceres e acompanhamento de recursos; 
b. Periodo de Execução: Indicagdo das datas ::m que os servigos foram realizados; e 

c. Resultados Alcangados: Relatério sobre os resultados praticos obtidos em cada servico 

prestado, como aprovagéo de editais, homologagdes ou ajustes contratuais feitos. 

D, Y
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9. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

9.1. A garantia de proposta afim de comprevação do recolhimento de quantia a titulo 
de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, será prestada conforme o 
que trata o art. 58 da Lei nº 14,133/2021. 

9.2. O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 
1% (um por cento) do valor estimado da co:tratagio, na quantia de R$ 3.355,76 (três 
mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos). 

9.3. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado 

apenas no Ato da Proposta Vencedora, qu:ndo do solicitada a proposta Ajustada do 
item 9.1 do Edital, após o Licitante declarado arrematante vencedor. 

9.4. A Garantia não poderá ter validade in'erior a 90 (noventa) dias da abertura do 

certame; 

9.5. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o $ 19 do 
art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

| - Caução em dinheiro ou em títulos da dív: ta pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central; 

a) Caução em dinheiro (Conta Corrente): 52077-?; (Agência): 2253-5 - Banco do Brasil S/A; 
do Brasil, e avaliados por seus valores econ:micos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 

11 - Seguro-Garantia; " 

Il - Fiança bancária emitida por banco ou in: 

a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

IV — Título de Capitalização. 

9.6. A Garantia será devolvida aos IICItantes no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

tuição financeira devidamente autorizada 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de err'rpresário individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 

da Junta onde tem sede a matriz. 

10.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CCINTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresdris e, no caso de sociedades por agdes, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apr:sentar o registro da Junta onde opera com 

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
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10.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, 'no caso de sociedades simples — exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Passoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso dc a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 
apresentar o registro no Cartdrio de Registrc das Pessoas Juridicas do Estado onde opera 
com averbag&o no Cartério onde tem sede « matriz. 
10.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.5. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1. PROVA DE INSCRIGAO: 

a) no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; 

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos. 

2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COIV! AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, ex; 2didos pelos órgãos abaixo relacionados e 
dentro dos seus periodos de validade, dev:ndo os mesmos apresentar igualdade de 
CNPJ. 

a) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELAT:/OS A CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS E 
A DIVIDA ATIVA DA UNIAO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL 

DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), 
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAQ DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE. 
c) CERTIDAO(DGES) NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), 
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAO DO MUNICIPIO, SEDE DA 
LICITANTE. 

3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), da jurisdição da sede ou filial 
da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidz«le fiscal e trabalhista. 
4.PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS ;NADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO 
TRABALHO, mediante a apresentagdo de Ce -tiddo Negativa, nos termos do titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aproviida pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio 
de 1943. 

10.6. DA QUALIFICACAO ECONÓMICO-FINANCIEIRA: 

1. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONST[(AÇÓES CONTÁBEIS dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentadus na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da licitante, devidanente registrado na competente Junta 
Comercial, e assinado por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, ve(ªíc(awa sua 

» 
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substituicdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por 

indices oficiais, quando encerrado ha mais e 03 (trés) meses da data de apresentagdo 

da proposta. 

2. O balango devera constar o nimero do Livro Didrio e das respectivas folhas nas quais 

se acha transcrito, devendo tanto o balango ser assinados por contador (es) registrado 

(s) no Conselho Regional de Contabilidad(: e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 
3. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstraçoes contábeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB 

vigente. 

4. No caso de sociedade por ações, o balanr;o5 deverá ser acompanhado da publicação 

em jornal oficial e em jornal de grande circulicio e do registro na Junta Comercial. 

5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos), deverá ser 

apresentado o balanço de abertura devicamente registrados na Junta Comercial, 

constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham 

transcrito ou a autenticação da junta comzrcial, devendo ser assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal 

da empresa. . 

6. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito 

no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, 

atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório. 

7. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional 

de Contabilidade da sede ou filial da licitante:, demonstrando que a empresa apresenta 

Índice de Liquidez Geral (LG), calculada confurme a fórmula abaixo: 

_AUFARLP 
PL+PELP 

LG = 

Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizdvel a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigivel a Longo Prazo. \DA\ 

AT: Ativo Total 

8. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, CC-NCORDATA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida por quem de competéncia na sede da pessoa juridica ou 

certiddo negativa de execugdo patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, 

ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
N 

N
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8.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou 

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 

recuperação; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da 

licitante se encontrar em recuperação extrajudicial. 

8.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 

concedida/plano de recuperação extrajud:ial homologado deverá demonstrar os 

demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

10.7. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 

10.7.1. Comprovacdo de aptiddo para wrestagdo do servico em caracteristicas 

compativeis com o objeto desta licitagdo, sor meio da apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnico-Operacional de no minimo 03 (trés) anos consecutivos, fornecidos 

por pessoas juridicas de direito publico que deverão ser apresentados no momento da 

apresentacdo dos documentos de habilitagio, devidamente registrado junto ao 

Conselho Regional de Administragdo (CRA). 

a.1. A exigéncia de comprovação por meio de atestados, com o objetivo demonstrar que 

a empresa possui capacidade operacional ccnsolidada, comprovada pela renovação de 

contratos ao longo de um periodo continuo, rainimizando o risco de falhas na execução 

do objeto contratado, devendo conter no minimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgãr: (ou empresa) emissor; 

b) descrição do objeto e prazo contratado, e; 

c) assinatura e nome legivel do responsável pel: gestdo do contrato. Esses dados poderão ser 

P utilizados pela PMLN para comprovação das infurmações. 

10.7.1.1. As Secretaria requisitantes, se resguarda no direito de diligenciar junto ao 

licitante emitente do Atestado/Declaragict de capacidade Técnica, amparados pelo 

artigo 64 da Lei nº 14.133/2021, visando « obter informagbes sobre o fornecimento 

prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução dos servigos e/ou outros 

documentos comprobatérios do contetido. 

10.7.2. Prova de Inscrigdo da empresa junto ao Conselho Regional de Administração — 

CRA, secção da sede da empresa, de acordo na Lei Federal nº. 4.769/65, Decreto 

Regulamentador nº 61.934/67, e do(s) reiponsavel(is) técnico(s), acompanhado da XQA 

certidão de regularidade do seu responsável técnico junto ao CRA. N 

10.7.3. A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, pelo menos 01 

(um) profissional com Certificado de Operador de Proteção de dados — DPO, COM 

CERTIFICADO DE NO MINIMO 20 (HORAS) E /APRESENTAR ATESTADO QUE JA EXECUTOU 

OS SERVIÇOS. | 
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10.7.4. Apresentar 01 (um) profissional que possua nível superior em Direito, 

devidamente registrado na OAB e com atestado de execução dos serviços objeto do 

contrato. 

10.7.5. Apresentar 01 (um) profissional que possua nivel superior em Engenharia Civil 

devidamente registrado no CREA e com atcstado de execução dos serviços objeto do 

contrato. : 

10.7.6. Apresentar 01 (um) profissional quiz possua nivel superior em administragdo 

devidamente registrado no CRA e com atestado de execugdo dos servigos objeto do 

contrato. 

10.7.7. Apresentar 01 (um) profissional que possua nivel superior em Contabilidade 

devidamente registrado no CRC e com atestado de execução dos servigos objeto do 

contrato. 

10.7.8. A licitante devera comprovar que pcssui em seu corpo técnico, pelo menos 01 

(um) profissional com Curso de LGPD, COM CERTIFICADO NO MINIMO DE 20 HORAS E 

APRESENTAR ATESTADO DE EXECUGAO DOS $ERVIGOS. 

10.7.9. A licitante devera comprovar que possui em seu corpo técnico, pelo menos 01 

(um) profissional com Curso de Operador de Politica de Seguranga da Informag&o com 

certificado no minimo de 20 horas com atestado que já prestou servigos na drea. 

10.7.10. Deverd ser apresentado pela empresa declaragdo de conformidade com a LGPD, 

assinada por profissional responsavel pela adeq.iação da empresa a LGPD. 

10.7.11. Indicagdo da equipe técnica que se responsabilizard pelos trabalhos, composta 

por no minimo 04 (QUATRO) profissionais de nivel superior ou técnico com registro em 

6rgdo competente para a finalidade do cbjeto, com experiencia comprovada com 

certificado, dentro do prazo de validade. 

10.7.11.1. A apresentagdo de comprova¢do empregaticia através dos seguintes 

requisitos: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Frevidéncia Social — CTPS, expedida pelo 

Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Regi.tro de Empregado (FRE) que demonstre a 

identificagdo do profissional, bem como da informagéo da (GFIP) dos Ultimos 03 (trés) 

meses imediatamente anteriores a presente licitação; 

b) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão 

competente, comprovando que participa Ja sociedade, pelo menos, desde o més 

anterior ao da publicagdo deste edital; 

c) DIRETOR: c6pia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a 

fungdo, pelo menos, desde o més anterior ac: da publicagdo deste Edital, em se tratando 

de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, 

devidamente publicada na imprensa oficial, »m se tratando de sociedade anénima; ou; 



ESTADO DG CEARÁ 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Municipio 

d) CONTRATO DE PRESTAGCAO DE SERVICOS: contrato de prestação de servigos, dentro 
do prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o 
prestador de servigo, com firma reconhecid: do contratado e do contratante. 
10.7.12. Os profissionais de nivel superior indicados pela licitante e os demais profissionais, 
deverão comprovar sua formação através de diplomas ou certificados de conclusdo de curso 
e/ou certificados de cursos de informatica para às demais profissionais. 

10.7.13. Os profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente 
dos servigos objeto desta licitagdo, admitindo-se a substituicdo por profissionais de 
experiéncia equivalente ou superior, desde «ue aprovada pela Administragdo. 

11. DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
11.1. Os contratos regidos conforme o art, 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderdo ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administraçã 

a) quando for necesséria a modificagio do va'or contratual em decorréncia de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limit s permitidos por Lei; 

1l- por acordo entre as partes: : 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

b)  quando necessária a modificação da forma ile pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizaiio e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou sarvico; 
c) para restabelecer o equilibrio econémico-t nanceiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em c.2corrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere c inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) dlo valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere c. inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto la contratação. 

11.4. Caso haja alteração unilateral do contre:o que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração devera restabel:cer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 

11.5. A extinção do contrato não configurará úbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que sera.concedida indenização por meio de termo 

indenizatdrio. ' 
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11.6. O pedido de restabelecimento do equílíbf'.'o econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

11.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo 
nos casos de justificada necessidade de ant pação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máxirto de 01 (um) mês. 

12.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A execução do contrato deverá ser acom 2anhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de 
contrato e pela equipe de fiscalização de :ontratos, representantes da Administração 
especialmente designados conforme estabele:idos pela Lei n. 14.133/2021 e respecitivas 
portarias de nomeação, através de sua Secretar 1 designada. 

12.2. O fiscal do contrato anotará em registre próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for r.2cessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

12.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. ' 

12.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos ó gãos de assessoramento juridico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidid-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

12.5. Na hipétese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverdo ser 

observadas as seguintes regras: 

| - a empresa ou o profissional contratado :ssumira responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisdo das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não podera exercer atribuição prépria e exclusiva de fiscal de contrato; 
Il - a contratação de terceiros não eximira d:: responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informagdes recebidas do terceits contratado. 

13. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA [ME PAGAMENTO 
13.1. Poderdo ser firmados contratos, que serão tratados de forma autdnoma e se 
submeteréo igualmente a todas as dispos cões constantes da Lei ne. 14.133/2021, 
inclusive quanto as prorrogag@es, alteraçõe. e rescisdes. 
13.2. DAS ORDENS DE SERVICOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedicdo de ORDENS DE COMPR.AS/SERVICOS, por parte da administragio 
ao licitante vencedor, que indicarão os quan*‘tativos a serem entregues, de acordo com 
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a conveniéncia e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 

financeira da CONTRATANTE. K 
13.2.1. A Ordem de servico emitida conterd os itens pretendidos e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiario do contrato no seu enderego fisico, 

ou enviada via fac-simile ao seu nimero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao 

seu endereco eletrénico, cujos dados constem do cadastro municipal. 

13.2.2. O contratado deverd entregar os produtos solicitados na Ordem de servigo, 

oportunidade em que receberd o aiasto declarando o fornecimento. Os 

produtos/servigos serdo fornecidos em no maximo de 05 (cinco) dias corridos, após 

emissdo da Ordem de servigo. 

13.2.2.1. A Execução dos servigos sera exigido que ocorra ininterruptamente durante as 

24 (vinte e quatro) horas do dia, nos casos de urgéncia e emergéncias. 

13.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil 

do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificacbes 

estabelecidas no anexo deste edital quanto «tos produtos entregues. 

13.2.4. Os servigos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de servico, 

observando rigorosamente as especificagdes contidas no Instrumento Convocatério, no 

Termo de Referéncia e observagdes constantes de sua proposta, bem ainda as normas 

técnicas vigentes. 

13.2.5. Para os servigos objetos deste certa:ne, deverd ser emitida fatura e nota fiscal 

em nome da PMLN. - 

13.2.5.1. As informagdes necessérias para emissdo da fatura e nota fiscal deverão ser 

requeridas junto a PMLN. 

13.2.6. No caso de constatação da inadequagdo dos servigos fornecido as normas e 

exigéncias especificadas neste edital, na Ordem de servigo e na proposta vencedora a 

administração os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e 

quatro) horas adequados às supracitadas condigBes, sob pena de aplicagdo das 

penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

13.3. Os produtos licitados/contratados deverdo ser entregues, observando 

rigorosamente as especificagdes contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse 

instrumento e disposições constantes de su proposta de pregos, bem ainda as normas 

vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais 

e comerciais resultantes do fornecimento jue lhes sejam imputdveis, inclusive com 

relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir. as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vicios, defeito« ou incorreções; 
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados difetamente 3 Administragdo ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução “io fornecimento, ndo excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompinhamento pelo órgão interessado. 

13.4. O pagamento somente será efetuado :pds o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Cor tratada, que contera o detalhamento dos 
servicos executados. 

13.4.1. 0 “atesto” fica condicionado à verific:ção da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes a contratagéo, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidação da despesa, 
o pagamento ficard pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovagdo da 
regularizagdo da situação, ndo acarretando tjualquer ônus para a Contratante. 
13.6. Serd efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional  irregularidade 
verificada, sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

13.6.1. Não produziu os resultados acordadcs; 
13.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade minima exigida; ; 

13.7. Antes do pagamento, a Contratante reslizará consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagarnento. 
13.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
13.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

13.10. A Contratante não se responsabiliza:sá por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura niio tenha sido acordada no contrato. 
13.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para o atrasn, o valor devido deveré ser acrescido de 
encargos moratérios apurados com base :a variação do Índice Geral de Pregos - 
Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getulio Vargas, no periodo 
compreendido entre a data prevista e a do. :fetivo pagamento, adotando-se o critério 
"pré-rata temporis" para as atualizagdes no; subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 
13.12 - Deverdo ser emitidas faturas de ecncerramento ao findar os vinculos deste 
Contrato por esgotamento do objeto, por firal do prazo ou rescisão contratual. 
13.13- Serdo descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os 
valores decorrentes de indenizagdes ou de multas eventualmente registradas. 
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14.DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONOMICO — FINANCEIRO 

14.1. Nos termos do art. 25, $87º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, 

como forma de manutengdo do equilibiio econémico-financeiro do contrato e 

reajustamento de pregos, o indice do IPCA ou outro que houve por substitui-lo, caso 

mais favoravel à Administragdo Pdblica, como critério de atualizagdo monetaria. 

14.2. A data-base estará vinculada à data, do or¢amento estimado e adjudicado ao 

licitante vencedor. 

14.3. A extingdo do contrato ndo configurara óbice para o reconhecimento do 

desequilibrio econdmico-financeiro, hipdtes;e em que serd concedida indenizagdo por 

meio de termo indenizatdrio. (art. 131, parégrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro devera ser 

formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos 

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

15. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigag® es assumidas pelo contratado, de acordo com 

este instrumento e seus anexos; 

15.2. Receber o objeto no prazo e condições estzbelecidas neste Termo; 

15.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 

objeto contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

as suas expensas; 

~ 15.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

15.5. Comunicar o contratado para emissdo de ota fiscal relativa & parcela incontroversa da 

execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e ;agamento, quando houver controvérsia sobre 

a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133/2021; 

15.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugdo do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 

15.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, uando do descumprimento de obrigagdes pelo 

contratado; 

15.8. Emitir explicitamente decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamag@es relacionadas a 

execugdo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interes:e para a boa execução do contrato. 

& w 
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15.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

15.9. Responder eventuais pedidos de reestabslecimento do equilibrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo méximo de 15 (quinze) dias. 

15.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorréncia de atb do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados 

15.11. Indicar os locais onde serdo entregues/prestados os produtos/servigos. 

15.12. Receber o objeto do contrato, através do 3etor responsavel por seu acompanhamento e 

fiscalizagdo conforme Lei nº 14.133/21. 

16. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

16.1. Executar o objeto em conformidade cora as condições deste instrumento, mantendo 

durante toda a execugdo contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

16. 2. Comunicar ao contratante, no prazo máxinio de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovagdo; 

16.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servi;os nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

16.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

16.6. Quando ndo for possivel a verificagdo ds regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado devera entregar ao setor responsavel pela 

fiscalizagdo do contrato, junto com a nota ficcal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa a Szguridade Social; 2) Certiddo Conjunta relativa 

aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do dor-icilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de te das as obrigaces trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia ndo 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderé onerar o objeto do contrato; 

16.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo d; 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

16.9. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ronha em risco a seguranga de pessoas ou bens 

de terceiros. 

16.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

16.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas. 

16.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo clos empregados que preencheram as referidas 

vagas conforme disposto no art. 116, paragrafo Gnico da Lei nº 14.133/2021. 

16.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçõe:;: obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato. 

16.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo 

seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133/2021, 

16.14. Alocar os empregados necessarios, coin habilitagio e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cldusulas do contrito, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quanidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

as recomendagGes de boa técnica e a legislagdo de regéncia. 

16.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicus, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 

16.16. Ndo permitir a utilizagdo de qualquer tribalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

| R wsª“ \ 
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16.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigildncia de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessario a execução do objeto, (lurante a vigéncia do contrato. 

16.18. 0. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indescjével pela fiscalização do contratante. 

16.19. Respeitar os principios de proteção a2 dados pessoais elencados na Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de ajzosto de 2018 e suas alteragdes. 

16.20. Vedar a utilizagdo, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de 

agente publico ocupante de cargo em comissdo ou função de confianca no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Giecreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as 

demais condigBes constantes na proposta apresentada na licitação. 

16.21. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

16.22. A Contratada deverd também dispor, quando da prestagdo dos servigos, de 
ferramental instrumental técnico compativel e adequado para realização dos reparos, 

substituições e teste necessérios; 

16.23. A Contratada devera executar 2s servicos através de profissional(is) 

qualificado(s), com curso técnico para as diversas atividades de manutenção, dentro de 
elevados padrdes de qualidade e observands os procedimentos técnicos recomendados 

pelos fabricantes e legislação vigente sobr: seguranga do trabalho, devendo possuir 

experiéncia nas areas de freios, reparo de motores e elétrica/eletrénica automotiva e 
dreas afins, 

16.24. Serd admitida a terceirizagdo de alguns servicos especializados pela 

CONTRATADA que somente possam ser -3xecutados por profissionais ou oficinas 

altamente especializadas, tais retifica, tornearia, alinhamentos e outros; 

16.25. Não serd admitida a injustificeda terceirizagio de servigo de cuja 

responsabilidade seja da CONTRATADA; 

16.26. Todos os servigos serdo fiscalizados, auditados e conferidos a qualquer tempo ou 
seja: antes, durante e após a conclus3o dos serviços e até após a entrega da Nota fiscal, 

podendo ser também a qualquer tempo, reje tado total o parcialmente, se identificados 

e comprovados a prética de desidia quanto i execução dos servicos; 

16.27. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quandn implicarem em indagagdes de cardter 

técnico, hipótese em que serdo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17. DAS INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do COI’I(I‘:I".O; R N 9‘(/ S 
C Nó
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b) der causa à inexecução parcial do contréto que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

) der causa a inexecugdo total do contiato; 

d) deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

e) ndo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; : 

f) não celebrar o contrato ou não ei.tregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8) ensejar o retardamento da execugdc ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou 

prestar declaragdo falsa durante a dispensa ¢:letrénica ou execugdo do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar atc fraudulento na execugdo do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52.4a Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

17.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas irifrages administrativas acima descritas as 

seguintes sangdes: 

17.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2¢, da 

Lei); 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei); 

17.2.3. Declaragdo de inidoneidade para l'icitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §52, da Lei). ' 
17.2.4. Multa: 

17.2.4.1. moratéria de 0,5 % (cinco décimos’por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o I'mite de 10 (dez) dias. 

17.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagdo, caso a prestacdo ou 

entrega seja realizada de forma incompleta 6u em desconformidade com as condigdes 

avencadas, sobre o valor da contratagdo, pur dia de irregularidade na prestagéo dos 

servigos/entrega dos produtos, limitada sua 3plicação até o méximo de 10 (dez) dias. 

17.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução 

total do contrato. 

N 
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17.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administragdo a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei:n. 14.133, de 2021. 

17.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipdtese alguma, 

a obrigação de reparação integral do danc causado ao Contratante (art. 156, $9º) 

17.4. Todas as sangbes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §72% 

17.5. Antes da aplicagdo da multa será faculcada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de st.a intimagdo (art. 157). 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Ccatratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferenca serd descontada-da garantia prestada ou sera cobrada 

judicialmente (art. 156, $8º). 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada sea autoridade competente. 

17.8. A aplicagdo das sanções realizar-se-a en processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e paréagrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. : 

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19): 

a) a natureza e a gravidade da infração cor-.etida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) ascircunstâncias agravantes ou atenuartes; 

d) os danos que dela provierem para o Cor tratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientag¢des dos órgãos de controle. 

17.10. Os atos previstos como infra¢des administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.£46, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 2021, em seu artigo 159. 

17.11. A personalidade juridica do Contratace poderd ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pitssoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e socios com poderes de ¢ Iministração, a pessoa juridica sucessora N, 
. " N O
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ou a empresa do mesmo ramo com relaçãó de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicei prévia (art. 160). 

17.12. O Contratante deverá, no prazo máxiro 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicagdo da sanção, informar e manter stualizados os dados relativos as sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade n¢.Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional d; Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16:.). 

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

18. DA RECISAO CONTRATUAL 

18.1. O contratado tera direito à extingdo do contrato nas seguintes hipéteses: 

18.1.1. Supressdo, por parte da Administraiio, de obras, servios ou compras que 

acarrete modificagdo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei n.º 14.133/2021; : 

18.1.2. Suspensão de execução do contrato: por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 03 (três) meses; 

18.1.3. Repetidas suspensdes que totalzem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrig:tério de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizages e mobilizações e outras previstas; 

18.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissio da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos. devidos pela Administragdo por despesas 

de obras, servigos ou fornecimentos; 

18.1.5. Não liberagdo pela Administragdo, nos prazos contratuais, de area, local ou 

objeto, para execugdo de servico ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagdes 

atribuidas pelo contrato a Administração relacionadas a desapropriagéo, a desocupagio 

de dreas publicas ou a licenciamento ambiental. 

18.1.6 As hipdteses de extingdo a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observario 

as seguintes disposigdes: 

18.1.7. Não serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagio da 

ordem interna ou de guerra, bem como cjuando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha p: rticipado ou para o qual tenha contribuido; 

18.1.8. Assegurarão ao contratado o direitc de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
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do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso Il do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

19.DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal nº' 14.133/2021, constituirão motivos para 

extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defes3, as seguintes situações: 

|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos 6u de prazos; 

Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; . 

V- caso fortuito ou força maior, regularment:2 comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI- razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

VIl - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pzssoa com deficiéncia, para reabilitado da 

Previdéncia Social ou para aprendiz. 

19.2. O contratado tera direito a extingdo do contrato nas seguintes hipdteses: 

|- supressdo, por parte da Administragdo, de obras, servigos ou compras que acarrete 

modificagdo do valor inicial do contrato alén: do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021 

1l- suspensdo de execugdo do contrato, por ordem escrita da Administragdo, por prazo 

superior a 03 (trés) meses; 

lil-repetidas  suspensdes — que  totaliiem 90 (noventa)  dias uteis, 

independentemente do pagamento obrigitério de indenizagdo pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobiliza¢d ::s e mobilizações e outras previstas 

IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissdo da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administragdo por despesas 

de obras, servigos ou fornecimentos; 

V- não liberagdo pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execugdo de obra, servico ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a :traso ou descumprimento das obrigagdes 

atribuidas pelo contrato a Administragio relacionadas a desapropriagdo, a 

desocupacdo de dreas publicas ou a licenciaraento ambiental. MJ}% 
"
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19.3. As hipóteses de extingdo a que se referem os incisos 1l, Il e IV do item 2. 

Observarão as seguintes disposições: 

|- não serdo admitidas em caso de calamidadz pública, de grave perturbagdo da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 
Il- assegurardo ao contratado o direito de optar pela suspensdo do cumprimento das 
obrigages assumidas até a normalização da'situaco, admitido o restabelecimento do 
equilibrio econémico-financeiro do contratof na forma da alinea “d” do inciso Il do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

19.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei n® 14.133/2021 deverão 

ser notificados pelo contratante quanto ac inicio de processo administrativo para 
apuragdo de descumprimento de cldusulas contratuais. 

19.5. A extinção do contrato poderd ser: 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prépria.conduta; 

Il- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité 

de resolugdo de disputas, desde que haja interesse da Administragio; 

1ll- determinada por decis&o arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.6. A extingdo determinada por ato uiilateral da Administragio e a extinção 
consensual deverdo ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

19.7. Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva da Administragéo, o contratado 
serd ressarcido pelos prejuizos regularmente-comprovados que houver sofrido e tera 
direito a: 

|- devolução da garantia; 

Il- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

Ill- pagamento do custo da desmobilização. 

19.8. A extinção determinada por ato unilzteral da Administragdo podera acarretar, 
sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequéncias 

|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato préprio da Administragdo; 

Il- ocupação e utilizagdo do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material 
e do pessoal empregados na execução do cc ntrato e necessarios a sua continuidade; 
Ill- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administragdo Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias 2 previdenciárias, quando cabível; QHV 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; N & &' " 
de, “ 
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d) exigéncia da assunção da execução e da conciusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabivel; ' 

IV- retenção dos créditos decorrentes d3 contrato até o limite dos prejuizos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

19.8.1. Na hipótese do inciso Il do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

20. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATU/!L 

20.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 

exclusiva da Administração, o contratado sc:4 ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e tera dire to a: 

20.1.1. Devolução da garantia (se for o caso'; 

20.1.2. Pagamentos devidos pela execugdo do contrato até a data de extinção; 

20.1.3. Pagamento do custo da desmobiliza¢do. 

20.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAO: A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração poderd acarretar, sem prejuizo das 

sangdes previstas neste edital, as seguintes :onsequéncias: 

20.2.1. Assungdo imediata do objeto do contiato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato préprio da Administragéo; 

20.2.2. Ocupação e utilizagdo do local, das irstalagdes, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execugdo do cortrato e necessérios à sua continuidade. 

21.DA NULIDADE CONTRATUAL . 

21.1. Constatada irregularidade no procedir-ento licitatério ou na execução contratual, 

caso ndo seja possivel o saneamento, a decisiio sobre a suspensão da execução ou sobre 

a declaragdo de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se 

revelar medida de interesse publico, com aveiação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

21.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios 

do objeto do contrato; 1.2. Riscos sociais, ambientais e a seguranga da populagdo local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefíc'ios do objeto do contrato; 

21.3. Motivagdo social e ambiental do contristo; 

21.4. Custo da deterioragdo ou da perda das parcelas executadas; 

21.5. Despesa necessaria a preservagdo das instalagdes e dos servigos já executados; 

21.6. Despesa inerente a desmobilizagdo e ao posterior retorno às atividades; 

21.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o 

saneamento dos indicios de irregularidades «pontados; 

21.8. Custo total e estdgio de execução fisici: e financeira dos contratos, dos convénios, 

das obras ou das parcelas envolvidas; . & 

21.9. Fechamento de postos de trabalho dirctes e indiretos em razão da paralisação; ví 

FNBM NW 
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21.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
21.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
21.12 Caso a paralisação ou anulação não se ; 2vele medida de interesse público, o poder 
público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade 
e da aplicação de penalidades cabíveis. 

21.13. A declaração de nulidade do contratc'administrativo requererá análise prévia do 
interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará 
retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
21.14. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será 
resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
21.15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como 
por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e 
será promovida a responsabilização de querr lhe tenha dado causa. 
21.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e 
sem a indicação dos créditos orçamentário:; para pagamento das parcelas contratuais 
vincendas no exercício em que for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato 
e de responsabilização de quem lhe tiver da:lo causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) 
meses, prorrogével uma única vez. 

22.DA FRAUDE E DA CORRUPGAO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação ¢ de execugdo do objeto contratual. Para os 
propdsitos deste item, definem-se as seguintes gráticas: 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber o  solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação :e servidor publico no processo de licitagdo ou 
na execução de contrato; 

b) “prética fraudulenta”: a falsificação ou omis:ão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitagdo ou de execugdo de contrat:; 
c) “prética conluiada”: esquematizar ou estabe‘zcer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em niveis artificiais e não-competitivos; 

K/ 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua par:icipação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multila;eral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nesti subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialn-ente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

22.1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para 

a outorga de contratos financiados pelo organ.smo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutiy_as ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

22.1.2. Considerando os propósitos dos itens acitna, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, devera concordar e autorizar que, 1a hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeir> e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados a licitação e à execução do contrata. 

22.1.3. A contratante, garantida a prévia dzfesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no 
decorrer da licitagdo ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuizo das demais medidzs administrativas, criminais e civeis. 

23. DA ADEQUAGCAO ORGAMENTARIA 
23.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento, na(«) Dotagdes Orçamentárias: 

SEPLAG: 04 122 0401 2.094 - Gerenciamei:to da Sec. Mun. de Gestdo de Convénios, 
Recursos Humanos e Patrimoniais; 

SESA: 10 122 1001 2.051 Gerenciamento da Secretaria Mun de Saúde (SECSA); 
SOSP: 15 122 1501 2.020 Gerenciamento da Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo 

(SEINFRA); 
SEMAS: 08 122 0801 2.077 Gerenc. Sec. Mun. Assist. Socile de Pol Pub. Mulheres, Crian. _ 
Adol. Pes.Deficie; 
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SEMED: 12 122 1201 2.036 Gerenciamento da Sec. Mun. de Educagdo Basica (SEMEB) 
(OCA-NE); 

SESPORT: 27 122 2705 2.095 Gerenciamento da Secretaria Municipal de Desportos e 
Juventude (OCA-NE); ; 
SUTRAN: 26 122 1501 2.099 Gerenciamento 1la Superintendência Municipal de Trânsito; 
IMMAB: 18 541 1804 2.089 Gerenciamento «lo Instituto Municipal do Meio Ambiente — 
IMMAB. R 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 — Subelemento: 3.3.90.39.79. 
23.2. Com recursos da PMLN, consignado no Orçamento de 2025. 
23.3. A dotação relativa aos exercicios finzaceiros subsequentes serd indicada após 
aprovagéo da Lei Orçamentária respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAGAO [ CONDUTA ETICA E ANTICORRUPGAO 

DECLARAGAO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os dev:dos fins que como licitante observaré e, 

eventualmente contratado observard e fard observar pelos fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontrataçâ' 9, a prática do mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratacdo e de execução do objeto 
contratual. 

| - Para os propésitos desta declaração, definem-se as seguintes praticas: 

a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influen:iar a ação de servidor público no processo 

de licitação ou na execugdo de contrato; : 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de exerução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou es':labelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento d. representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ame::çar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando infiuenciar sua participagdo em um processo 

licitatorio ou afetar a execugdo do contrato; 

e) “prética obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, j1lterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes (5 organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apura;do de alegações de pratica prevista, deste 

4 
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Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir raaterialmente o exercicio do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Il - Na hipdtese de financiamento, parcizl ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou r:embolso, este organismo imporá sanção 

sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusi;,re declarando-a inelegivel, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga da contratos financiados pelo organismo se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em préticas corruptas, frauduíentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 

ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como 

condição para a contratação, deverd concurdar e autorizar que, na hipótese de o 

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou .reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do Contrato e todos os documentcs, contas e registros relacionados à licitação 

e à execução do Contrato. 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo mer:: mente sugestivo.) 
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ANEXO Ill - MINUVA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVONº —— 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO, 

POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 

DE E 

O Município de XXXXXX, por intermédio do(a) , com sede no(a) ,na 

cidade de /Estado — , inscrito(z)) no CNPJ sob o nº , neste ato 

representado(a) pelo(a) , dorav:nte denominado CONTRATANTE, e o(a) 

— , inscrito(a) no CNPJ/MF sobonº — sediado(a)na , em 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº e em observéncia as disposições da Lei nº 14.133, 

de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicével, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Concorréncia Eletrénica n mediante as clausulas 

e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CON’TRATO 

11 Oobjetodo presente instrumento é e contratação de nas condições 

estabelecidas no Termo de referéncia. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VINCULACAO 

1.2. Vinculam esta contratação, independenii:mente de transcrigdo: 

g " 

N 
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1.2.1. O Termo de referéncia; 

1.2.2. 0 Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUCAO 

1.3. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireto por preco 

global(art. 62 e art. 92 da Lei nº 14.133, de 7 521). 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E REAJUSTI: DO CONTRATO 

5.1. O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orcamentarios é de 

RS ( )- 

5.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessérios ao cumpriinento integral do objeto da contratação. 

5.2. Os pregos inicialmente contratados sãc fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado. - 

5.2.1. O orgamento estimado pela Administ “ação baseou-se nas cotações de mercado. 

5.3. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os pregos iniciais 

serdo reajustados, mediante a aplicagdo, palo contratante, do indice que estiver em 

melhor cotagdo no momento, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 

após a ocorréncia da anualidade. ' 

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeito, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.5. No caso de atraso ou não divulgagio do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importancia calculada pela última variação 

ÚÚ'V) / W ¢ 
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conhecida, liquidando a diferenca corresfin:ndente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

indice(s) definitivo(s). 

5.5.1. Fica o Contratado obrigado a apres2ntar memória de célculo referente ao 

reajustamento de pregos do valor remanesc:nte, sempre que este ocorrer. 

5.6. Nas aferições finais, o(s) indice(:) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.7. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para ‘eajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serd(do) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.8. Na auséncia de previsdo legal quanto ac indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

5.9. O reajuste sera realizado por apostilamefito. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serdo realizados m 2diante a apresentagio da Nota Fiscal e 

Fatura correspondente. A Fatura devera scr aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor 

competente da Secretaria de que atestard a execugdo do objeto contratado. 

6.2.  Caso o faturamento seja aprovado prla Secretaria de — , 0 pagamento será 

efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A). 

CLAUSULA SETIMA — PRAZO E FORMA DE EXI:CUGAO DO OBJETO 

7.1. Os prazos de inicio das etapas de exucução, conclusdo, entrega, observagdo e 

recebimento definitivo do objeto constam n Termo de referéncia. 

CLAUSULA OITAVA — GESTAO DO CONTRAT) 

8.1. A gestdo do contrato sera realizadit por servidor designado pela secretaria 

contratante conforme Portaria. 
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CLAUSULA NONA — FISCALIZACAO 

9.1. A fiscalizagdo do contrato será realizada por servidor designado pela secretaria 

contratante conforme Portaria 

CLAUSULA DECIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1. São Responsabilidades do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as corigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com as normas deste contrato e i Edital de Concorréncia Eletronica que 

originou esse processo e seus anexos; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições 2stabelecidas no Termo de referéncia; 

10.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfei¢des, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da : xecução dos servicos, fixando prazo paraa 

sua correção, certificando-se de que as suluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

10.5. Notificar o Contratado, por escritc, sobre vicios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que sej: por ele substituido, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, as suas expensas; — *! 

10.6. Acompanhar e fiscalizar a execugdo dgí contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 1. .133, de 2021; 

10.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelácidos no presente Contrato e no Termo de 

referência; A WV 
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10.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.10. Responder aos pedidos de reajuite e de restabelecimento de equilibrio 

econdmico-financeiro; 

10.11. Fornecer por escrito as informaçõe: necessarias para o desenvolvimento dos 

servigos objeto do contrato. : 

10.12. Não responder por quaisquer comp omissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados & execução to contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de a:o do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10.13. Intervir na execução do objeto licitadcsnos casos previstos em lei e na forma deste 

contrato visando proteger o interesse público; 

10.14. Conferir, fiscalizar, vistoriar e abrovar o objeto contratado, conforme 

especificações técnicas contidas no Edital. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESPONSAI!ILIDADES DO CONTRATADO 

11.1. Assumir integral responsabilidade pel* execução dos serviços objeto contratual 

que vir a efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste 

contrato e do Edital e seus anexos 

11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo 

na execução do contrato. : 

11.2.1. A indicação ou a manutenção do pre: osto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidament: justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercicio da atividade. 

11.3. Atender as determinações regulares er itidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
S 

superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informag&o por eles solicitados; \%, 

11.4. Alocar os empregados necessários ao'; erfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento ac»nquados; /—Jfl > 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do cor'trato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes d. execução; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dan'us decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consummor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Adminisiração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acom:anhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da Barantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciéncia da impossibilidade 

de realização ou finalização do servico no prazo estabelecido, para adogdo de ações de 

contingéncia cabiveis. ' 

11.8. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termss do artigo 48 pardgrafo dnico, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.9. Responder por qualquer acidente de t*abalho na execução dos Servigos, por uso 

indevido de patentes registradas em nom 2 de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorrecdes dos servigos ou dos bens do Contratante, de seus funciondrios 
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço. 

11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho cu equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabálhistas sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação especmca cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 
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11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do serviço. 

11.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os rraiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

11.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

11.17. Cumprir, durante todo o periodo de 2xecução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116); 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as irformações obtidas em decorréncia do 

cumprimento do contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de evintual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive qi.anto aos custos varidveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementd-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados: no art. 124,11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.20. Cumprir, além dos postulados legai< vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

11.21. Manter os empregados nos horérios predeterminados pelo Contratante. 

11.22. Apresentar os empregados devidame " te identificados por meio de cracha. 

11.23. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relagdo nominal dos 

empregados que adentrardo no órgão para E execução do serviço. 

11.24. Observar os preceitos da legislação 'sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 
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11.25. Atender às solicitações do Contratar-e quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigaçõe; relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto. 

11.26. Instruir seus empregados quanto & n{zcessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

11.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades n3o abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

11.28. Estar registrada ou inscrita no Corse‘ho Profissional competente, conforme as 

dreas de atuação previstas no Termo de referéncia, em plena validade. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato 

ilicito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e 

especialmente quando: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratagio durante o 

certame; 

12.1.2. Salvo em decorréncia de fato suhêrveníente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequa:a ao último lance ofertado ou após a 

negociação; : 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quas vlo encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
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12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra;em desacordo com as especificagdes do 

edital; 

12.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assir.':ar 0 contrato ou a ata de registro de prego, 

OU a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.9. Fraudar a licitação. 

12.1.2.10. Comportar-se de modo inidônec ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro n-':y‘julgamento; 

12.1.2.13. Apresentar amostra falsificada OL;jdeteriorada,' 

12.1.2.14. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 32 da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, & Administragdo poders, garantido o devido 

processo legal, assegurado o prévio contrad “ório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.1. Adverténcia; 

12.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante 

a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2.5. Amulta serd recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo mé:.imo de 15 (quinze) dias, a contar da 

— comunicação oficial. 

12.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar podeÍ'Éo ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.2.7. Na aplicação da sanção de multa seré facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data d.: sua intimagdo. 

12.2.8. A sanção de impedimento de licitar ¢ contratar sera aplicada ao responsavel em 

decorréncia das infrações administrativas relubionadas nos termos do 84º do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de IÍCÍ'-í-Ir e contratar no âmbito da Administração 

P Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prati:a das infrações dispostas nos termos do § 

5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de imp(‘-\iimento de licitar e contratar, cuja duração 

observard o prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 

12.2.10. Arecusa injustificada do adjudicatéri‘o em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, descrito no item 14.1.2.6, caracteriza o descumprimento total da 

fi,“ / XN\W\/ [N/ 
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obrigação assumida e o sujeitará às penalidaces e à decadência do direito à Barantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.2.11. A apuração de responsabilidades re acionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de J!f de abril de 2023. 

12.2.12. O pagamento das multas nãol oximird a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 

contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 

inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada: 

12.2.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 

irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais ocorrido 

no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇõEÉE PERTINENTES À LGPD 

13. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.703, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acasso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha : ser firmado, a partir da apresentagdo da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaragdo ou de 

aceitagdo expressa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma 

prevista no art. 138dalei n214.133, de2021, sem prejuizo de eventual penalidade 

aplicavel, assegurado o contraditério e ampia defesa. 

14.1.1. Os casos de extinção do contrato se 3o formalmente motiva dos nos altos do 

processo administrativo, assegurado 4 CONTRATADA o direito ao contraditério e a 
- i prévia e ampla defesa. 
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14.2.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, v’ nanceira, trabalhista ou civil com dirigente 

do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização cu na gestão do contrato, ou que deles seja 

cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-3o pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem neiessdrios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo 

aditivo, submetido a prévia aprovação da cénsultoria juridica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de anteci;-ação de seus efeitos, hipotese em que a 

formalização do aditivo deverd ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei 

n?14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteracjo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n214.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — SUBCONTRATACAO 

16.1. a subcontratação do objeto contratual somente será permitida se autorizada pela 

administração. 

S Fls un b 



ESTADO D) CEARÁ 
Município de Li1 .oeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — GARANTIA D:: EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia cont;atual da execução. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — VIGÊNCIA E P TORROGAÇÃO 
h 

18.1. O prazo de vigência da contrataçí:. é de contados do(a) 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14,133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, ¢ demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições cúntidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de 

Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGESIMA — DOTAÇÃO ORÇAME'ITÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente":ontratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

20.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva 2 liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — PUBLICA;ÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma pre'."'ista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internex/ em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021.
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Lime-iro do Norte para dirimir qualquer litigio 
decorrente do deste contrato que ndo pos:ia ser resolvido por meio amigdvel, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por ma's privilegiado que seja, conforme art. 92, 
§19, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim acordes em todas ac condições e cldusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes este Termo. 

Limoeiro do Norte — Ce, /. / . 

Representante lega! do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA 

À 

Comissão de Contratações - Prefeitura Mun'cipal de Limoeiro do Norte 

Att. Sr(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratações. 

Ref.: Pregão Eletronicone................. v 

A Empresa tmmm , Sediada na RUa cccn , Nº ....., bairro 

................. 7 EM e, Estado do . , CEP: .............., inscrita no 

CNPJ/MF  sob nº “, neste ato representada por 

..., inscrito(a) no CPF sob o nº mum , abaixo assinado, 

propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de Referência do 

Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 

a. Razão Social: .c 

b. CNPJ e Inscrição Estadual: 

¢. Endereço completo: ...........oowvmvrerevrivoooo 

d. Representante Legal: ............c.oo.......... 

e. Telefone, celular, fax, e-mail: ................ 

2. CONDICOES GERAIS DA PROPOSTA: 

A presente proposta é vélida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAGAO DO PREGO: 
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Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à 

especificação e características, inclusive téc vicas e que estamos de pleno acordo com 

todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos: diretos e indiretos, taxa de administração, 

lucro, encargos trabalhistas e despesas c<ím seguros, frete, mão de obra e outras 

necessárias ao cumprimento integral do obj:to deste Pregão e excluidos da composição 

dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUST S, CONFORME O CASO) 

2. O prazo de entrega do objeto sera de (observar o limite maximo do Termo de 

Referéncia). 

3. O local de entrega do objeto ser o indica: 0 no Termo de Referéncia. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 


